
                                                                                 

Ata sucinta da 15ª Reunião Ordinária Móvel da 1ª Sessão Legislativa da atual 
Legislatura do Período regido pelas Portarias n° 15/2021, 18/2021 e 26/2021 em 
27/05/2021, convocada para as 18h. Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e um, às 18h10min, na sala Presidente João Mayrink, Plenário da 
Câmara Municipal de Ponte Nova realizou-se a 15ª Reunião Ordinária Móvel da 1ª 
Sessão Legislativa da atual Legislatura do Período regido pelas Portarias n° 15/2021, 
18/2021 e 26/2021 sob a Presidência do Vereador Antônio Carlos Pracatá de Sousa. O 
Presidente solicitou-me que fizesse a chamada quando foram constatadas as 
presenças dos seguintes Vereadores: Ana Maria Ferreira Proença, André Pessata 
Nascimento, Antônio Carlos Pracatá de Sousa, Emersânio Pinheiro de Carvalho, José 
Felipe Santiago Filho, José Gonçalves Osório Filho, José Roberto Lourenço Júnior, 
Paulo Augusto Malta Moreira, Raimunda da Conceição Gomes, Sérgio Antônio de 
Moura, Suellenn Christina Nascimento Monteiro, Wagner Luiz Tavares Gomides e 
Wellerson Mayrink de Paula, sendo que os Vereadores José Felipe Santiago Filho, 
Paulo Augusto Malta Moreira e Raimunda da Conceição Gomes participaram por 
videoconferência. Havendo número legal, o Presidente deu início à reunião e convidou 
a todos para fazerem a oração do Pai Nosso. Em seguida, colocou em discussão a ata 
da reunião anterior, que foi aprovada por unanimidade. Nas Matérias do Legislativo, o 
Presidente realizou leitura dos seguintes projetos: Projeto de Lei Complementar do 
Legislativo nº 05/2021, que institui o programa “Bueiro Inteligente” como medida de 
prevenção dos danos e degradações ambientais e de enchentes; altera a Lei Municipal 
nº 3.234/2008, que dispõe sobre o parcelamento do solo do Município de Ponte Nova; 
e dá outras providências. Este projeto, de autoria dos Vereadores Sérgio Antônio de 
Moura, Wellerson Mayrink de Paula, Wagner Luiz Tavares Gomides, José Roberto 
Lourenço Júnior, Paulo Augusto Malta Moreira, Suellenn Christina Nascimento 
Monteiro e Antônio Carlos Pracatá de Sousa, foi encaminhado às comissões de 
Finanças, Legislação e Justiça, de Serviços Públicos Municipais, Orçamento e Tomada 
de Contas e de Defesa do Meio Ambiente; Projeto de Lei do Legislativo nº 10/2021, 
que dispõe sobre a abordagem do tema “Noções Básicas de Direito”, de forma 
transversal, no currículo das escolas da Rede Pública Municipal. Este projeto, de 
autoria do Vereador Wagner Luiz Tavares Gomides, foi encaminhado às comissões de 
Finanças Legislação e Justiça e de Serviços Públicos Municipais. Realizar-se-ia a 
leitura do Projeto de Lei n° 3.827/2021, que denomina de Cinara Martins de Oliveira 
Fontes (Enfermeira) Unidade Básica de Saúde/UBS do Bairro São Geraldo. Este 
projeto foi retirado de pauta a pedido do Executivo Municipal. Em seguida, o Presidente 
realizou leitura dos Projetos de Lei n° 3.828/2021, que institui a Política de 
Desenvolvimento Econômico do Município de Ponte Nova e dá outras providências. 
Este projeto foi encaminhado às comissões de Finanças, Legislação e Justiça, de 
Serviços Públicos Municipais e de Orçamento e Tomada de Contas; nº 3.829/2021, que 
cria cargos temporários para atender situação de emergência em saúde, decorrente da 
pandemia da COVID-19. Este projeto foi encaminhado às comissões de Finanças, 
Legislação e Justiça, de Serviços Públicos Municipais e de Orçamento e Tomada de 
Contas; nº 3.831/2021, que institui o programa "Recomeçar do Zero" e dá outras 
providências. Este projeto foi encaminhado às comissões de Finanças, Legislação e 
Justiça e de Orçamento e Tomada de Contas. Após o Presidente solicitou-me que 
realizasse a leitura do parecer da comissão de Finanças, Legislação e Justiça ao 



                                                                                 

Projeto de Lei Complementar do Legislativo n° 04/2021, que altera a Lei nº 1.944/1944 
(Código Sanitário Municipal) para dispor sobre o fornecimento de pratos, talheres e 
copos descartáveis em períodos de emergência ou calamidade caracterizados por 
propagação de doenças contagiosas. Em seguida, passei à leitura do parecer da 
Comissão Especial ao veto parcial à Lei Municipal n° 4.469/2021, que modifica a 
estrutura administrativa do Poder Executivo, altera as Leis Municipais nº 4.129/2017 e 
nº 4.238/2019, e dá outras providências. Passando às Matérias da Ordem do Dia, o 
Presidente colocou em primeira discussão e votação os seguintes projetos: Projeto de 
Lei do Legislativo nº 08/2021, que dispõe sobre medidas de transparência e de acesso 
a informações a serem observadas durante situação de emergência ou estado de 
calamidade pública decorrentes de doenças contagiosas e dá outras providências. 
Estando em discussão o parecer da comissão de Finanças, Legislação e Justiça, 
manifestaram-se os Vereadores Suellenn Christina Nascimento Monteiro e Raimunda 
da Conceição Gomes. Em votação, foi aprovado por unanimidade. Em discussão do 
projeto emendado, não houve manifestação. Em votação, foi aprovado por 
unanimidade; Projeto de Lei nº 3.826/2021, que autoriza a inclusão de dotação 
orçamentária através de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente para atender 
as alterações orçamentárias provenientes da Lei Municipal 4.469/2021. Em discussão, 
manifestou-se o Vereador Paulo Augusto Malta Moreira. Em votação, foi aprovado por 
unanimidade. Pro fim, o Presidente passou à segunda discussão e votação do Projeto 
de Lei do Legislativo n° 07/2021, que altera a Lei nº 4.257/2019, para instituir a carteira 
de identificação da pessoa com transtorno do espectro autista (CIPTEA) no Município 
de Ponte Nova, prevê a dispensa do uso de máscara pela pessoa com TEA durante a 
pandemia e dá outras providências. Em discussão, manifestou-se o Vereador Paulo 
Augusto Malta Moreira. Em votação, foi aprovado por unanimidade. O Presidente 
comunicou ao Plenário que foi detectado um erro material no Projeto de Lei n° 
3.824/2021 no artigo 7° que faz referência à abertura de crédito adicional a ser incluído 
no PPA, matéria que não consta naquela proposta. A referência, além de equivocada, 
não guarda qualquer relação com o mérito do Projeto. Assim, o art. 8° do Projeto de Lei 
foi suprimido na redação final. Em seguida, solicitou-me que realizasse a leitura da 
redação final do projeto após a correção mencionada. Para participação na Tribuna 
Livre, o Presidente convidou o professor Mauro Lúcio de Sousa que tratou sobre o 
tema “Acessibilidade linguística”. Em seguida, o Presidente comunicou que a Mesa 
Diretora está pensando em estratégias para implementar a interpretação em Libras, 
pois considera que é um importante recurso para acessibilidade da pessoa surda, mas 
pontuou que no momento, a Câmara está impossibilitada de contratar um profissional 
em razão da Lei Complementar n° 173/2020, que  estabelece o Programa Federativo 
de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências. Desta forma, a Mesa Diretora 
optou por aguardar o prazo de impedimento da Lei, sem prejuízo ao uso da legenda 
nas redes sociais e informou que a Mesa Diretora avalia e encaminha para nomeação 
de novo Servidor Público com habilitação em Libras no próximo ano para garantir a 
acessibilidade dos surdos. Informou ainda sobre a criação da Comissão Especial de 
Acessibilidade e Mobilidade Urbana composta pelos Vereadores Raimunda da 
Conceição Gomes, José Roberto Lourenço Júnior e Sérgio Antônio de Moura, com o 
objetivo de envolver todos os interessados no tema e de ouvir a população. Quanto ao 



                                                                                 

assunto, manifestaram-se os Vereadores Emersânio de Pinheiro Carvalho, Wellerson 
Mayrink de Paula, Ana Maria Ferreira Proença, José Roberto Lourenço Júnior, Sérgio 
Antônio de Moura, Raimunda da Conceição Gomes, André Pessata Nascimento, Paulo 
Augusto Malta Moreira e Antônio Carlos Pracatá de Sousa. Não havendo mais nada a 
tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião às 19h21min convocando todos os 
Vereadores para a próxima reunião que será realizada no dia 31 de maio de 2021 às 
18h. Assim lavrou-se a presente ata, discutida e aprovada na reunião do dia 
31/05/2021, que segue assinada pelo Presidente, pelo Vice-Presidente, por mim, 
Secretário e pelos demais Vereadores. O conteúdo completo desta reunião encontra-se 
disponível em meio eletrônico para consulta dos interessados. 
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